Em defesa do acesso à água
Coimbra, 30 de Abril de 2004

Luisa Tovar
A privatização da água

A privatização da água, em todas as suas funções, é um dos objectivos da globalização neoliberal e está em curso aceleradamente em Portugal.

O objectivo dos grupos económicos é o completo domínio da água, a exploração rentável de todas as suas funções – assumir o “senhorio” da Terra, deixando todos os outros Homens como inquilinos, sujeitos a “rendas” cada vez mais pesadas para sobreviver no planeta. 

Apresentam-se alguns dados sobre a “evolução” da privatização dos serviços de água no Mundo e em Portugal.
É só uma pequena parte do processo muito mais amplo, de privatização da água.  
Mas será a parte mais “evidente” e documentada. 
Privatização dos serviços de água
Designam-se aqui por “serviços de água” o abastecimento público e a drenagem, tratamento e rejeição de águas residuais de aglomerados populacionais.  Está actualmente em curso um processo acelerado de privatização destes serviços.

Essa privatização, designada por “concessão”, consiste na entrega dos serviços a empresas privadas para que os explorem lucrativamente, através da venda da água.  A concessão é uma alienação de direitos de propriedade e de poder de decisão que não deve ser confundida com a aquisição a privados de um trabalho ou produto como, por exemplo, a operação de uma estação de tratamento de água ou uma empreitada de construção, que não são privatizações.

Função dos serviços de água
A relação das pessoas e a água é muito especial, muito mais ampla que o uso doméstico.  A água é talvez o vínculo mais forte entre as pessoas e a natureza.  Faz parte de quase tudo o que nos cerca, desde o crescimento das plantas e animais de que nos alimentamos ao processo de fabrico de quase todos os produtos que usamos.  Toda a história dos homens e das civilizações está associada à água.

A “água doméstica” é uma percentagem reduzida do uso humano da água, mas é o âmago desta relação.

O metabolismo dos seres vivos exige a absorção de quantidades de água, constantemente renovadas, sem as quais a vida não é possível.  A “mesma” água tem em geral um período de residência num ser vivos de algumas horas.

Não há “consumo” nem “apropriação”, mas uma “passagem, e a mesma porção de água é reutilizada através do tempo por seres vivos sucessivos.
A circulação da água é uma circulação comum a todos os seres vivos, tão vital como a circulação do sangue.

Na organização actual da sociedade os homens têm de permanecer ligados à água por um processo artificial.  São os “serviços de água”.
Aos serviços de água – abastecimento e saneamento - chamam “ciclo urbano da água”.  De facto não é nenhum ciclo:  é uma “ligação”:  das pessoas, e muito particularmente do metabolismo humano, ao “ciclo hidrológico”.
O “serviço de abastecimento” é a ligação no sentido da natureza para os homens e o “serviço de águas residuais” “devolve á natureza” a maior parte da água, que continuará o ciclo da natureza e da vida.

É esta ligação metabólica entre o Homem e o ciclo hidrológico que está a ser entregue para “exploração lucrativa” nos contratos de concessão da água.   .
.
O controlo desta ligação dá um poder imenso sobre os homens.  Como se estivéssemos ligados a um coração artificial e o dono dessa máquina nos vendesse a passagem do sangue, impulso por impulso, com o livre arbítrio para desligar a corrente.

No “abastecimento” estão em causa principalmente “indivíduos”, a sobrevivência e a vida de cada um.   Podem ser “desligados” da rede, privados do acesso, a quantidade acedida pode ser medida e cobrada.

A cada um é vendido o “direito à vida”.

Mas a quantidade e qualidade da água, a “segurança”, dependem da “origem” -  de uma captação inferior à renovação da água, da gestão das actividades humanas e do território na bacia hidrográfica.

Nas “águas residuais”, na forma como são tratadas e reinseridas no ciclo hidrológico, está em causa a “reutilização da água”, o meio receptor e o interesse público.  A degradação da água do ciclo hidrológico, da circulação comum dos seres vivos, da água necessária à produção de alimentos e às actividades humanas.  É um “serviço público” no sentido lato, de interesse comum, que não é passível de ser cobrado individualmente como “mercadoria”-
Quando o Estado privatiza os serviços de água vende a uma empresa o poder de cobrar o direito à vida de cada cidadão e em simultâneo uma influência importantíssima sobre a utilização comum da água e do território.

É a venda de um feudo que inclui Homens, Natureza e território, para que um grupo capitalista os explore e deles obtenha o máximo lucro.

O que muda quando são “concessionados” os Serviços de Água
A “concessão” dos serviços de água transfere do “conjunto dos cidadãos” para um “único grupo económico” a propriedade “factual” de infraestruturas e poder de decisão. Poder de decisão relevante sobre a relação com a natureza, sobre funções vitais e económico.
Altera o “objectivo” dos serviços e da utilização da água: o objectivo “público” é o bem comum, e o objectivo “privado” é a obtenção de lucro.

Em primeira análise, a privatização representa para os cidadãos:

· Espoliação de propriedade
· Espoliação de direito à água
· Exclusão dos que não podem pagar
· Difícil reversibilidade
· Descuro dos efeitos na Natureza (poluição, escassez)
A transformação do objectivo leva a que a “optimização” seja o aumento do lucro dos accionistas e em vez do bem estar dos cidadãos (A administração resonde aos “donos” e não aos “eleitores”). 
A “optimização” passa a significar: 
· minimização das despesas de exploração, manutenção e reabilitação

· maximização da facturação
Passam a ser “privadas” as decisões sobre:

· Manutenção e substituição das infraestruturas

· Preços

· Regime de tarifário

· Controlo de qualidade da água

· Cortes – exclusão

· Tratamento da água distribuida

· Tratamento dos efluentes

· Critérios de discriminação (zonas servidas, tipo de utentes)
A maior ou menor prazo, resultam como consequências “naturais”

· Subida de facturação

· Degradação das infraestruturas e dos serviços 

· Descriminação positiva de grandes consumidores industriais e descriminação negativa de pequenos consumidores domésticos

· Eliminação de serviços gratuitos e fontanários

· Rapidez no corte de abastecimento

· Perseguição de ligações clandestinas
· Desemprego
· Abandono/degradação das “zonas menos rentáveis”

· Degradação da qualidade das descargas
A privatização dos serviços é, sempre, uma perda de democracia no sentido real, de perda de poder das pessoas.  Perdem, em primeiro lugar, o poder político, porque o seu interesse e o seu voto deixa de ser tido em conta nas decisões.

E a privatização representa ainda:

· Perda do direito à água potável

· Perda do direito de participação na política de abastecimento de água

· Espoliação da Natureza, do território, das infraestruturas
São falácias os “elogios” à privatização.  A espoliação das pessoas e a alteração do objectivo é a própria essência do processo.
A privatização no Mundo
A tomada de terreno do poder económico na privatização dos serviços de água tem sido vertiginosa.

Em 1996 a participação privada no abastecimento público era apenas residual, concentrada em França e na Inglaterra, um pouco em Espanha.  Em 2001 o Banco Mundial apontava para a gestão/concessão privada de 5% do abastecimento público do globo e está em crescimento acelerado.

Concentra-se praticamente em sete grupos económicos, encabeçados por duas transnacionais de origem francesa - Suez/Lyonaise des Eaux e ex-Vivendi (ex-Generale des Eaux).  Esta última já instalada em Portugal.  Estas transnacionais actuam muito mais em corporação ou oligopólio que em concorrência.  Constituem-se em grupos de pressão fortíssimos junto dos órgãos de poder supranacionais, sobretudo os financeiros - Banco Mundial, OMC, FMI, GATS, ALCA, UE, MERCOSUL, etc.  O seu poder tem vindo a crescer extraordinariamente na última década e dominam, de facto, a política mundial da água.  O Conselho Mundial da Água, que organiza bianualmente o “Forum Mundial da Água”, é controlado por essas transnacionais.
A privatização dos serviços de água significa uma enorme cedência de poder político, isto é, do poder de autodeterminação dos cidadãos, em favor do poder económico.

Este processo tem tido a conivência da maior parte dos Governos dos países ricos ao serviço das transnacionais e tem sido imposto aos países com dívida externa pelo Banco Mundial e FMI assim como pela UE.  A privatização tem sido imposta como condição de financiamento e negociação da dívida.  Adicionalmente é imposto o que eufemísticamente é designado pelo “princípio da recuperação de custos”, que consiste na garantia de lucros e exploração dos serviços – isto é, estipula que é assegurado por lei o lucro da empresa “concessionária”, o que é feito através da subida das tarifas de água e/ou por pagamentos extra dos Estados.  Assim, os financiamentos “de combate à pobreza” são embolsados como capital social pelos grupos financeiros, e os Estados endividam-se mais para garantir o lucro privado de serviços básicos que as populações não podem pagar.
A fig.1 ilustra a “evolução” nos países que recorrem a financiamentos.
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	Figura 1 – O verdadeiro significado da “ajuda à pobreza”


Em simultâneo avançam outras formas de apropriação e exploração lucrativa da água e da dependência humana em relação a ela.

O crescimento do mercado de água engarrafada é apenas um exemplo.
Mas o objectivo dos grupos económicos é o completo domínio da água, à semelhança do mercado do petróleo.  Explorar como um feudo todas as utilizações da água, da rega à hidroelectricidade, das praias à navegação, do simples prazer da paisagem a todos os seres vivos que a habitam. 
Esta apropriação avança silenciosa mas brutalmente, quase sempre inapercebida dos cidadãos excepto caso a caso, e após consumada.  Os principais instrumentos formais são legais e ideológicos: “Privatização”, “Princípio do utilizador-pagador” e “Princípio da recuperação dos custos”.

Na Comunidade Europeia

A privatização efectiva dos serviços de água é ainda minoritária e está a encontrar forte resistência popular na maior parte dos países da CE, assim como nos EUA e no Canadá. 

Em diversos casos, sobretudo em França e na Inglaterra, essa oposição popular conseguiu a “re-nacionalização” de serviços privatizados.
Mas a pressão continua, sobretudo através dos acordos internacionais de comércio e da alteração das leis nacionais.
A CE, através das directivas e normas de financiamento está a ser um fortíssimo instrumento de penetração da mercantilização da água.  
A Directiva Quadro da Água, embora definindo que a água não é “um bem comerciável como outro qualquer”, refere explícitamente os “princípios” do “utilizador-pagador” e da “recuperação dos custos”.   Nas políticas externas tem sido activamente combativa pela privatização, alegadamente para “abertura de mercados” às transnacionais formalmente sediadas nos países europeus.
Mais “longe da vista dos cidadãos” que os órgãos nacionais, a CE acolhe fomalmente o poder das transnacionais nas decisões e na elaboração de directivas.  Por exemplo, junto à CE, a ex-Vivendi e a Suez fazem parte do "Forum Europeu dos Serviços" (ESF), acreditado como ONG e formalmente interviniente nos processos de decisão.

Muitos Governos que não tiveram ainda força para implementar a privatização nos seus países, devido à oposição dos cidadãos, têm sido coniventes e agentes activos desta legislação, com o apoio das maiorias parlamentares europeias.  

Assim como na privatização dos serviços de água, o processo de apropriação de todas as vertentes da água avança na CE.
A privatização dos serviços de água em Portugal
Em Portugal, o Governo PSD/CDS logo que tomou posse anunciou a intenção de privatizar as Águas de Portugal e tornou evidente a orientação política de privatização de todo o sector das águas.

É gravíssimo e iminente, mas não é uma intenção nova – é o culminar de um processo de duas décadas, conduzido pelos sucessivos Governos e maiorias parlamentares.

 Ao contrário de outros países, como a Holanda e a Islândia, que garantem o carácter exclusivamente público da água e dos serviços de água, em Portugal foram sucessivamente removidas as defesas legais do direito público aos serviços de água.

Esse processo legislativo decorreu principalmente de 1982 a 1995  (ver quadro 1) seguindo-se a execução prática do “plano”.
	Quadro 1 - REMOÇÃO DAS BARREIRAS LEGAIS Á PRIVATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA

	

	1982

	· Revisão Constitucional

	1988

	· Alteração da Lei de Delimitação dos Sectores (DL 449/88 de 10/12, ao abrigo da autorização legislativa concedida pela Lei 110/88 de 29/9)

	1989

	· Revisão Constitucional

	1990

	· Lei Quadro das Privatizações  (Lei 11/90)

	1991

	· Alteração à Lei de Delimitação dos Sectores (DL 339/91 de 10/11- Autorização Legislativa 21/5/91)

	· Transformada a Empresa Pública EPAL em Sociedade Anónima (DL 230/91 de 21/8/91)

	1993

	· Alteração à Lei de Delimitação dos Sectores (DL 372/93 de 29/10)

	· Estabelecimento do regime legal de gestão e exploração dos sistemas multimunicipais e  municipais (DL 379/93)

	1994

	· Regime jurídico e concessão de sistemas multimunicipais (DL 319/94 de 24/12)

	1995

	· Criação dos Observatórios dos sistemas municipais e multimunicipais e regulamentação da concessão a empresas privadas (DL 147/95)

	1996

	· Regime jurídico de construção, gestão e exploração dos sistemas multimunicipais (DL 162/96)

	2000

	· PEAASAR - Plano Estratégico de Abastecimento de Agua e de Saneamento de Aguas Residuais. 
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	Fig. 2 – Esquema da “ligação artificial” ao ciclo da água


Passou a ser permitido que o Estado alijasse a responsabilidade de prestar o serviços de água aos cidadãos, concessionando ("arrendando")  a longo prazo as infra-estruturas e os serviços a empresas privadas para exploração comercial.

Mas os serviços de água são competência autárquica, e só algumas autarquias concessionaram “voluntáriamente” os serviços.  

Segue-se um processo de pressão, por parte do Governo, para “forçar” as Câmaras renitentes a transferirem para o Governo as competências e infraestruturas – ou, pelo menos, a parte mais importante, a ligação com o “ciclo hidrológico”.  (ver quadro 2)
	Quadro 2 – ALGUMAS DAS FORMAS DE PRESSÃO SOBRE O PODER LOCAL
Estrangulamento da capacidade de investimento autárquico 

· Redução das transferências do orçamento de estado 

· Total dependência em relação ao poder central para acesso aos fundos de coesão 

· Restrições fortíssimas ao acesso ao crédito

Pressão através de normativos 

· Exigências legais sobre qualidade e controlo da água distribuída, ao mesmo tempo que se degradam as origens de água, da competência da administração central 

· Dificuldades ou recusa de licenciamento de captação ou descarga, impedindo, por exemplo, a construção de ETARs.


 O enquadramento é dado pela legislação sobre os “sistemas multimunicipais”.
É um “modelo administrativo” de “gestão comum” a vários municípios das componentes com ligação directa ao rio:  captação, tratamento e adução, no abastecimento de água, ou transporte, tratamento e rejeição, nos sistemas de águas residuais.
A aceitação do modelo de “sistema multimunicipal” por um grupo de municípios contíguos transfere para o Governo a competência sobre essa parte das “ligações”, ficando as câmaras apenas com competências sobre as redes (distribuição de água ou drenagem, conforme os casos).    Associada a cada “sistema multimunicipal” foi criada uma “empresa” a quem é feita a concessão da exploração do sistema.  Essas empresas - “Águas do Douro e Paiva”, Águas do Algarve”, etc. - são Sociedades Anónimas, em que as Águas de Portugal tem pelo menos 51% das acções.

Existem sistemas multimunicipais de abastecimento ou de águas residuais, ou com ambas as funções.  Também existem para resíduos sólidos (lixos).

Esta concessão a uma “Sociedade Anónima” de capitais públicos designa-se em direito económico por “privatização formal” - está “pronta” para ser privatizada, pela alienação de cotas.  E passa a ser uma decisão exclusiva do Governo, sem necessitar do consentimento das Câmaras.

Os Governos (PSD - PS - PSD/CDS) têm vindo a pressionar as Câmaras intensamente para a concessão dos serviços de água, apresentando a solução  administrativa dos “sistemas multimunicipais” como única alternativa “possível” à privatização.

.As figuras 3, 4 e 5 ilustram os resultados dessa política em relação aos sistemas de abastecimento de água.  Em relação às águas residuais o processo é semelhante.
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	Figura 3 – Evolução temporal dos concelhos abrangidos por sistemas multimunicipais de abastecimento de água, até 2002 (a “evolução” tem vindo a continuar no mesmo sentido).


A figura 3 apresenta a evolução do número de concelhos portugueses abrangidos por sistemas multimunicipais de abastecimento de água, incluindo os concelhos abastecidos pela EPAL (que também é uma sociedade anónima, detida pelas Águas de Portugal).
.
As figuras 4 e 5 associam a população residente nas áreas de incidência ao tipo de controlo de capitais das entidades gestoras dos sistemas de abastecimento de água.
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	Figura 4 – Distribuição domiciliária
	Figura 5 – Captação e tratamento


Os sistemas de distribuição de água a mais de 31% da população portuguesa e os “sistemas multimunicipais” de abastecimento a mais de 69% da população estão incluidos, para já, no lote de privatização das Águas de Portugal.   Na Madeira a IGA SA,  cuja maioria de capitais é controlado pelo Governo Regional, detêm a concessão de todos os sistemas “em alta”, isto é, captação tratamento e transporte.  
Decorrem vários processos de privatização do que “ainda resta” a diversas autarquias. A situação em relação às águas residuais é semelhante, e tudo isto num processo tão célere que os dados apresentados estão já muito desactualizados.

Apelo
Este resumo muito sumário do panorama mostra como estamos a “ser desligados” do ciclo hidrológico.

O Governo PSD/CDS tem nas mãos um fabuloso negócio e pretende aproveitar a legislatura para o entregar ao capital.  Por 30 ou 40 anos.  Preconizando também o aumento da pressão, já muito intensa, sobre as autarquias até agora resistentes.

É necessária a união de todos os esforços para travar e reverter o processo em curso.
Ainda é tempo.    As leis podem ser alteradas.  Ainda há Câmaras “resistentes” cuja resistência é preciso manter e, apesar de tudo, a tutela da larga maioria das empresas concessionárias é do Estado Português.  
A privatização dos serviços de água é só uma “parte” do processo.  Decorrem muitas outras.

Neste preciso momento um projecto de “Lei da Água” que prepara a privatização da “água da natureza”, das praias e dos rios está prestes a dar entrada na Assembleia da República.

É mais grave que a privatização dos serviços, e está coberta por um manto de silêncio.  Deixaremos ainda mudar assim “as regras do jogo” contra todos nós?
Os cidadãos em conjunto têm poder democrático para exigir e impor-se aos órgãos de soberania.

Mas, a partir do momento em que estes alienarem a responsabilidade e a propriedade, esse poder é perdido.  Pode-se reconquistar, mas não da mesma forma, e é muito mais difícil.

Urge, por isso, agir.

Reverter o processo de privatização dos serviços de água.  Impedir a aprovação de uma Lei de apropriação privada da água.

Porque não se trata, como nos tentam fazer crer, de “salvar a água”.  Somos nós próprios que estamos em grave risco.  

E urge salvarmo-nos nós mesmos

.
Temos muito pouco tempo.
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